
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN-13-2025 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITITÁ, ESTADO DA BAHIA, resolve RATIFICAR o ato de 
INEXIGIBILIDADE de Licitação Nº IN-13-2025, segundo os termos do artigo Art. 74, III, Lei nº 
14.133/2021, nos autos do Processo Administrativo 0118022025, que foi inexigível a licitação em 
razão contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria técnica 
especializada em engenharia civil pra a secretaria de educação do município de Ibititá, como análise de 
projetos, acompanhamento de obras, consultoria em conformidade com normas, análise de 
orçamentos, análise de projetos e planejamentos de obras conforme demanda da secretaria. A 
Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópicos 
específico do Estudos Técnicos Preliminares e como demonstra no Termo de Referência e torna 
público aos interessados a presente INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da empresa 
BARRETO & BARRETO LTDA, CNPJ N° 14.461.426/0001-57, no valor mensal de R$ 9.500,00 
(nove mil e quinhentos reais). 

 
 
 

Ibititá – Bahia, 07 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

AFONSO FERREIRA MENDONÇA 
Prefeito Municipal 



IN-13-2025

AFONSO FERREIRAMENDONÇA
Prefeito Municipal



 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN-14-2025 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITITÁ, ESTADO DA BAHIA, resolve RATIFICAR o ato de 
INEXIGIBILIDADE de Licitação Nº IN-14-2025, segundo os termos do artigo Art. 74, III, Lei nº 
14.133/2021, nos autos do Processo Administrativo 0218022025, que foi inexigível a licitação em 
razão contratação de empresa de assessoria e consultoria contábil ao setor de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Ibititá, englobando o assessoramento nas rotinas de departamento pessoal, 
bem como assessoramento no envio e geração das informações do E-SOCIAL e treinamento de 
pessoal. A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópicos específico do Estudos Técnicos Preliminares e como demonstra no Termo de Referência e 
torna público aos interessados a presente INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da empresa 
VIEIRA E BORGES ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ N° 
45.250.684/0001-18, no valor mensal de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

 
 
 

Ibititá – Bahia, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

AFONSO FERREIRA MENDONÇA 
Prefeito Municipal 



IN-14-2025

AFONSO FERREIRAMENDONÇA
Prefeito Municipal



 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN-15-2025 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITITÁ, ESTADO DA BAHIA, resolve RATIFICAR o ato de 
INEXIGIBILIDADE de Licitação Nº IN-15-2025, segundo os termos do artigo Art. 74, III, Lei nº 
14.133/2021, nos autos do Processo Administrativo 0318022025, que foi inexigível a licitação em 
razão contratação de prestação de serviço de gerenciamento e administração de obras situada no 
município de Ibititá-Bahia. A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em tópicos específico do Estudos Técnicos Preliminares e como demonstra no 
Termo de Referência e torna público aos interessados a presente INEXIGIBILIDADE de Licitação 
em favor da empresa EDITE CONSTRUCOES LTDA, CNPJ N° 53.175.059/0001-87, no valor 
mensal de R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais). 

 
 
 

Ibititá – Bahia, 06 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

AFONSO FERREIRA MENDONÇA 
Prefeito Municipal 



IN-15-2025

AFONSO FERREIRAMENDONÇA
Prefeito Municipal
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